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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAPÁ – CREA-AP 

TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA 
(Processo Administrativo n°1828644/2026) 

 

1.1. Aquisição de pneus para os veículos NISSAN FRONTIER S MTX4 de placa SAL1G73 de propriedade do CREA-AP, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da emissão da nota de empenho, na forma do 
art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 

2.1. A presente licitação tem como objetivo, a aquisição de 05 (cinco) pneus destinados aos veículos Nissan Frontier S MTX4 
– Placa SAL1G73 de propriedade do CREA-AP. 

2.2. A necessidade da contratação visa garantir o pleno funcionamento e a adequada manutenção dos veículos oficiais, os 
quais são utilizados tanto em vias urbanas pavimentadas quanto em áreas rurais de difícil acesso no Estado do Amapá. 
Tais veículos são indispensáveis para assegurar a mobilidade institucional e o atendimento eficiente das demandas 
operacionais do Conselho. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

Catálogo UNID. QUANTIDADE 

1 

Pneu Veículo Nissan 
Frontier S MTX4 – Placa 
SAL1G73. 

Material carcaça: Lona 
poliéster; Material banda 
rodagem: Borracha flexível; 
Tipo: assimétrico; Material 
flancos: Borracha alta 
flexibilidade; Tipo estrutura: 
Carcaça radial; modelo 
referencia: 255/65 e/ou 265/65 
Aro: 17; Câmara: sem câmara; 
Aplicação: automóvel. 

436842 UN 05 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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um pneu danificado e/ou “gasto,” com sinais
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11.4.4.2. Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 

11.4.5. Qualificação Técnica: 

11.4.5.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional correspondente ao objeto da licitação, em plena 
validade; quando for o caso; 

11.4.5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

11.4.5.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados 
com as seguintes características mínimas: 

11.4.5.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.4.5.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano 
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VIIA 
da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

11.4.5.3.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 
5/2017; 

11.4.5.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP nº 5/2017. 

11.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

11.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

11.4.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O valor estimado da presente licitação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) definido a partir das pesquisas de 
preços, realizadas pela Seção de Compras e Licitação – SECL/CREA-AP, nos moldes da do art. nº 23, da Lei nº 
14.133/2021, e da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento geral do CREA-AP. 

13.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a)   Conta nº: 6.2.2.1.1.01.04.03.002.002 – Peças e Acessórios 

14. UNIDADE REQUISITANTE  
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Nº Risco 
Identificado

Causa Consequência Probabilidade Impacto Nível de 
Risco

Medidas 
Preventivas

Plano de 
Contingência

01 Especificação 
inadequada dos 
pneus

TR incompleto Incompatibilidade com a 
frota

Média Alto Alto Detalhar 
especificações 
técnicas

Substituição via 
garantia

02 Pneus de baixa 
qualidade

Fornecedor 
inadequado

Risco de acidentes Média Alto Alto Exigir certificação 
INMETRO

Aplicar sanções e 
substituir

03 Atraso na entrega Problemas 
logísticos

Indisponibilidade da 
frota

Média Médio Médio Definir prazos e 
penalidades

Contratação 
emergencial

04 Sobrepreço Pesquisa 
insuficiente

Dano ao erário Baixa Alto Médio Ampla pesquisa de 
mercado

Revisão contratual

05 Entrega em 
desacordo

Falta de 
conferência

Atrasos Média Médio Médio Fiscalização no 
recebimento

Substituição 
imediata

06 Desgaste 
prematuro

Uso inadequado Custos elevados Média Médio Médio Orientação de uso Reposição 
programada

07 Falta de estoque Fornecedor 
despreparado

Interrupção do 
fornecimento

Baixa Médio Baixo Exigir capacidade 
mínima

Outro fornecedor

08 Problemas na 
garantia

Cláusulas frágeis Prejuízo Baixa Médio Baixo Detalhar garantia Ação 
administrativa

09 Erro de 
quantitativo

Levantamento 
inadequado

Falta/excesso Média Médio Médio Histórico de 
consumo

Aditivo contratual

10 Uso indevido Falta de controle Desgaste irregular Baixa Alto Médio Controle de frota Auditoria interna
 

–

Nível de Risco Descrição Cor de Identificação
Baixo Risco com impacto mínimo, 

monitoramento simples
Verde

Médio Risco moderado, exige 
acompanhamento

Amarelo

Alto Risco elevado, exige ação 
imediata

Vermelho
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